
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco
Conselho Superior 

 
º 334, DE 29 DE ABRIL DE 2026
 

Altera a Resolução Consup/IFPE nº 119, de
24 de fevereiro de 2022
 

 
o Processo Administrativo nº 23294.006466/2026-31;

II - Resolução Consup/IFPE nº 119, de 24 de fevereiro de 2022;
III - a 2ª Reunião Ordinária de 2026 do Conselho Superior do IFPE,

realizada em 29 de abril.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica aprovada a alteração da Resolução Consup/IFPE nº 119, de

24 de fevereiro de 2022, que atualiza o Termo de Anuência para a Realização de
Pesquisas no âmbito IFPE, na forma do Anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site
do IFPE na internet e/ou no Boletim de Serviços do IFPE

 
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR

Documento assinado eletronicamente por Jose Carlos de Sa Junior,
Presidente(a) do Conselho Superior, em 29/04/2026, às 11:54, conforme art.
6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifpe.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2390226 e o código CRC 8E7FB998.

RESOLUÇÃO CONSUP/IFPE N

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso das
atribuições previstas no Regimento Interno do Conselho e tendo em vista 

I - 
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 
Reitoria/Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 

TERMO DE ANUÊNCIA PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISAS NO IFPE 

Aprovado pela Resolução Consup/IFPE nº 29 de 18 de setembro de 2017 
Alterado Ad Referendum pela Resolução Consup/IFPE nº 100, de 15 de outubro de 2021 

(homologada pela Resolução Consup/IFPE nº 119, de 24 de fevereiro de 2022) 
Alterado pela Resolução Consup/IFPE nº XXXXXXX, de XXXXXX de 2026 

DADOS DO/A PESQUISADOR/A 

Nome completo: 

Cargo/Instituição:  

Telefone(s) com DDD: 

E-mail: 

     

DADOS DA PESQUISA 

Órgão de pesquisa a que está vinculada: 

Curso/Programa de pós-graduação: 

Título da pesquisa: 

Orientador/a: 

Registro no Comitê de Ética (quando aplicável): 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco – IFPE, por meio 

deste Termo, autoriza a realização, em suas dependências, de entrevistas e levantamento de 

dados e informações necessários à execução da pesquisa acima especificada, desde que 

atendidas as seguintes condições: 

1) a pesquisa deverá observar as diretrizes éticas estabelecidas pelas Resoluções nº 580, de 

22 de março de 2018,  nº 510, de 07 de abril de 2016, e nº 466, de 12 de dezembro de 2012, 

do Conselho Nacional de Saúde – CNS, do Ministério da Saúde, e pela Lei nº 14.874, de 28 de 

maio de 2024, nos casos de estudos ou pesquisas que envolvam seres humanos, assegurando 

a proteção, a segurança e o bem-estar dos participantes envolvidos;
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2) o/a pesquisador/a compromete-se a prestar todos os esclarecimentos solicitados por 

quaisquer instâncias do IFPE, sempre que demandado; 

3) o IFPE não arcará com nenhuma despesa decorrente das atividades relacionadas à pesquisa 

desenvolvida; 

4) a pesquisa deverá observar as normas internas do IFPE; 

5) caso a pesquisa envolva o tratamento de dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, a 

assinatura deste Termo estará condicionada à observância do procedimento para o 

tratamento de dados pessoais por pesquisadores, aprovado por meio de portaria, em 

conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD); 

6) para a realização da pesquisa, é imprescindível a apresentação deste Termo assinado pelo/a 

reitor/a do IFPE. 

Este Termo foi elaborado com base na seguinte documentação, enviada pelo/a 

pesquisador/a: 

a) solicitação formal para realização da pesquisa contendo a apresentação do/a pesquisador/a 

e seus dados de contato (telefone e e-mail institucional); 

b) projeto completo de pesquisa ou resumo com a descrição da metodologia de coleta de 

dados; 

c) documento de aprovação emitido pelo Comitê de Ética em Pesquisa (ou órgão equivalente), 

quando aplicável; 

d) Requerimento de Acesso a Dados Pessoais e/ou Dados Pessoais Sensíveis para 

Pesquisadores, quando aplicável; 

e) Termo de Ciência e Responsabilidade para Uso de Dados Pessoais e/ou Dados Pessoais 

Sensíveis por Pesquisadores, quando aplicável. 

  

Recife,        de                                       de                   

  

Assinatura do/a reitor/a 
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